
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ATA - TRIBUNAL PLENO 

13ª  Sessão  Ordinária  Judicial  do  Tribunal  Pleno,  realizada  na  Sala  de  Sessões
Desembargador Manoel da Fonsêca Xavier de Andrade” em 02 de agosto de 2023.

Sob  a  Presidência  do  Excelen ssimo  Senhor  Desembargador
João  Benedito  da  Si lva  –  Presidente.  Presentes  os  Excelen ssimos  Senhores
Desembargadores  Maria  de  Fá ma  Moraes  Bezerra  Cavalcan  Maranhão  (por
videoconferência),  Márcio  Murilo  da Cunha  Ramos  (por  v ideoconferência) ,  Onaldo  Rocha
de  Queiroga  (Juiz  convocado,  com  jur isdição  l imitada,  para  subs tuir  o  Des.  Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos)  (por  videoconferência) ,  Sivanildo  Torres  Ferreira  (Juiz
convocado  para  subs tuir  o  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides) ,  Marcos  Cavalcan
de  Albuquerque,  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  João  Alves  da  Si lva  (por
videoconferência),  Frederico Mar nho da Nóbrega Cou nho, Carlos Mar ns Beltrão Fi lho
(Corregedor–Geral  de  Jus ça),  Leandro  dos  Santos  (por  videoconferência) ,  Oswaldo
Trigueiro  do Val le  Fi lho,  Ricardo  Vita l  de  Almeida,  Agameni lde  Dias  Arruda  Viei ra  Dantas,
João Ba sta  Barbosa  (por  v ideoconferência)  e  Aluízio  Bezerra Fi lho  ( Juiz  convocado até  o
preenchimento  da  vaga  de  Desembargador) .  Ausentes,  jus fi cadamente,  os
Excelen ssimos  Senhores  Desembargadores  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  José
Ricardo  Porto  e  Mar ia  das  Graças  Morais  Guedes  (Vice-Pres idente).  Representando  o
Ministério  Público,  a  Exce len ss ima Senhora Doutora  Vas  Cléa  Mar inho da Costa  Lopes,
1ª  Subprocuradora  de  Jus ça,  em subs tuição  ao  Excelen ss imo  Senhor  Doutor  Antônio
Hortêncio  Rocha  Neto,  Procurador-Geral  de  Jus ça  do  Estado  da  Paraíba.  Secretar iando
os trabalhos,  o Bacharel  Robson de Lima Cananéa,  Diretor Espec ial.  Às  9h10min,  havendo
número  legal,  foi  aberta  a  presente  sessão.  Aprovadas,  sem  restr ições,  as  atas  das
reuniões  anteriores  –  vi rtual  e  presencia l.  In iciados  os  trabalhos,  o  Excelen ssimo
Senhor Desembargador  Marcos Cavalcan  de Albu querque fez  uso da palavra para propor
três  votos  de  congratulação  pelos  transcursos  natal íc ios  do  Excelen ssimo  Senhor
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  da  Excelen ssima  Senhora  Doutora  Maria  Madalena
Abrantes  Si lva  –  Defensora  Públ ica  Geral  do  Estado  da  Paraíba,  e  do  I lustr íss imo  Senhor
Tabel ião  Germano  Carvalho  Toscano  de  Brito.  As  homenagens  foram  aprovadas  à
unanimidade  e  encaminhadas  aos  homenageados.  Acostaram-se  aos  votos,  a
Excelen ssima  Senhora  Doutora  Vas  Cléa  Marinho  da  Costa  Lopes,  1ª  Subprocuradora
Geral  de  Jus ça,  representando  o  Ministério  Públ ico  Estadual  e  o  Excelen ssimo  Senhor
Doutor  Thiago  Leite,  representando  o  Ordem  dos  Advogados  do  Brasi l  –  Seccional  da
Paraíba.  Em  seguida,  no  mesmo  sen do,  foram  aprovados,  à  unanimidade  e  com
comunicação  aos  homenageados,  votos  de  congratulação,  propostos  pelo  eminente
Desembargador  Freder ico  Mar nho  da  Nóbrega  Cou nho,  aos  Excelen ssimos  Senhores
Procuradores  de  Jus ça  do  Estado  da  Para íba,  Antônio  Hortêncio  Rocha  Neto,  João
Geraldo  Carneiro  Barbosa  e  Victor  Manoel  Magalhães  Granadeiro  Rio,  por  integrarem
lista  tríp lice  para  escolha  e  nomeação  do  Procurador-Geral  de  Jus ça  do  Ministér io
Público da Paraíba para o biênio  2023/2025. Acostou-se às homenagens,  a Excelen ssima
Senhora  Doutora  Vas  Cléa  Marinho  da Costa  Lopes,  1ª  Subprocuradora Geral  de  Jus ça,
representando  o  Ministério  Público  Estadual.  Logo  após,  também  foram  aprovados,  com
votação  indiscrepante  e  comunicação  aos  homenageados,  quatro  votos  de  congratulação
aos  Excelen ssimos  Senhores  Desembargadores  do  Tr ibunal  de  Jus ça  do  Estado  do  Rio



Grande  do  Norte,  Amaury  Moura  Sobrinho,  Gi lson  Barbosa,  V iva ldo  Pinheiro  e  Mar ia
Zeneide  Bezerra,  em  razão  de  mais  de  quatro  décadas  de  relevantes  serviços  prestados
ao  Poder  Judiciár io  daquele  Estado.  Também  foi  aprovado,  à  unanimidade  e  com
comunicação  à  família  enlutada,  voto  de  pesar  proposto  pelo  Excelen ss imo  Senhor
Desembargador  Márc io  Murilo  da  Cunha  Ramos,  pelo  falec imento  do  Ilustr íssimo  Senhor
Oscar  Braz,  sogro  do  Excelen ssimo  Senhor  Doutor  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  de
Direito  da  1ª  Turma  Recursal  da  Comarca  da  Capita l.  Em  seguida,  foi  subme da  à
apreciação  do  Augusto  Colegiado  a  Pauta  de  Julgamento  constante  dos  itens  adiante
discr iminados.

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS – PJE:

(PJE-1º)  –  Mandado  de  Segurança  nº  0807115-
16.2021.8.15.0000.  RELATO R:  E XM O .  SR .  D ES.  M A RCO S  CAVA LCA NT I  DE  AL BUQ UE RQ UE .  Impetran-
te:  Leonardo  Sousa  de  Paiva  Olive ira  e  Bianka  de  Melo  Porte la  Pinto  Lopes  (Advs.  Rinal -
do Mouzalas  de  Souza e  Si lva,  OAB PB 11.589 e outros) .  Impetrado:  Desembargador  Pre-
sidente  do Tr ibunal  de  Jus ça  do Estado da Paraíba.  Obs . :  Aver ba ra m  s usp ei ção  o s  E xmo s .  Srs .
Des em ba r g ado res  João  Bened ito  da  S i lv a ,  Pres id ente  ( I D.  1 51 23 21 0)  e  R icardo  V i ta l  de  A lme ida  ( ID
21 0 6 82 97 ) (a rt .  4 0  do  R . I .T. J .P B ) .  Imp edido  o  E xmo.  S r.  Des .  Rom ero  M a r ce l o  d a  Fo n se ca  Ol iv e i ra  ( I D
21 0 6 82 97 ) (a rt .  3 9  do  R . I .T. J .PB ).  

D ECIS ÃO :  DE NEGO U- SE  A  SEG U RA NÇ A ,  NO S  TE RM O S  DO  VOTO  DO  R EL A-
TO R ,  CO NT R A  O  VOTO  DO  DES .  JO SÉ  R ICA RD O  PO RTO,  QUE  A  CO NCE DI A .   AVE R BA R AM  SU SPE I ÇÃO  O S
DESEMBAR GAD ORES  F RE DE RI CO  MARTI N HO  DA  NÓ B REG A  COUT INHO,  R IC AR DO  V ITAL  DE  A L ME I DA  E  S I -
VA NI LDO  TO R RES  FER REI RA ,  JU IZ  CO NVOC AD O  PAR A  SUB STI TUI R  O  D ES.  SAULO  HE NRI Q UES  DE  SÁ  E  BE -
NEV IDES.  IM PEDI DO  O DES.  M ÁRCIO  MU RI LO  DA  CUNHA  R AM O S.  

(PJE-2º)  –  Ação  Direta  de  Incons tuc ional idade  nº  0810641-
54.2022.8.15.0000.  RE LATO R A:  EXM A .  SRA .  DE SA .  M AR I A  DE  FÁTI M A  MO RAE S  B EZE RR A  CAVA LCA NT I
M AR ANH ÃO .  Requerente :  Prefeito  do  Município  de  P icuí  (Adv.  Joagny  Augusto  Costa
Dantas,  OAB PB  20.112).  Requerida:  Câmara  Munic ipal  de  Picuí  (Advs.  Ravi  Vasconcelos
da  Silva  Matos,  OAB  17.148  e  outros).  Obs . :  Ave rbou  sus pe içã o  o  E x m o .  S r.  Des emb a r g ado r
Abraha m L inco ln  da  Cunh a  Ram os  ( ID  1 645 00 86 )  (ar t .4 0  d o  R . I .T. J .P B ) .

D ECIS ÃO :  JULG OU -S E  PA RCIA L MENT E  PROCE DE NTE  A  AÇÃO  PAR A  DECLA -
RA R  A  I NCO NST I TUC IO NA L IDADE  D O  PARÁ GRA FO  ÚN ICO  DO  A RT.  2 º  E  DECLA R A R  A  CO NSTI T UCI ONA L I -
DADE  D O  A RT.  1º ,  CA PU T  E  PAR ÁGR AFO  ÚNI CO,  E  DO  CAPU T  DO  ART.  2º ,  TODO S  DA  LE I  Nº .  1 . 9 1 7/ 22,
DO  M UNI C ÍP I O  DE  P ICUÍ ,  NO S  TE RM O S  DO  VOTO  DA  RELATORA ,  QU E  A BSOLV E U  O  VOTO  DO  AU TO R  DO
PEDI DO  DE  VIS TA ,  DE S.  RO ME RO  M ARCELO  DA FO NSECA  O LI VE I R A .

(PJE-3º)  –  Ação  Direta  de  Incons tucional idade  (Medida
Cautelar)  nº  0805837-82.2018.8.15.0000. RELATO R:  E XM O .  SR .  D ES .  JO ÃO  ALVE S  DA  SILVA .
Requerente :  Associação  dos  Magistrados  do  Estado  da  Para íba  -  AMPB  (Advs.  R inaldo
Mouzalas  de  Souza  e  Si lva,  OAB  PB  11.589  e  outros).  Requeridos:  1º  -  Governador  do
Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB
PB  10.810  e  2º  -  Assemble ia  Legisla va  do  Estado  da  Para íba,  representado  pelo
Procurador-Chefe  MARCOS  CAVALCANTI  DE  ALBUQUERQUE  FILHO,  OAB  PB  15.662.
Interessado:  Estado  da  Para íba,  representado  pelo  Procurador  ALEXANDRE  MAGNUS
FERREIRA  FREIRE,  OAB  PE  01129.  O bs .:  I mped ido  o  E x mo.  S r.  D es .  M a rco s  Ca v a l ca n  de
Al buqu erq u e  ( I D.  87 82 451 )  ( art .  39  do  R . I .T. J .-P B).  Averb a ra m  s u s p eição  o s  E xmos .  S rs .
Des em ba r g ado res  S au lo  Hen riqu es  de  Sá  e  Be nevid es  ( ID.  2 8 483 59 ),  Jo ã o  Bened i to  d a  S i lv a ,  Pr es id ente
( I D.  183 27 6 0 6 )  e  R icardo  V ita l  de  A lm e ida  ( I D.  183 2 7 60 6)  (a rt . 40  do  R . I .T. J .-P B).

COTA:  A D IA DO  PAR A  A  PRÓXI M A  SESSÃO,  PO R FALTA  DE  Q UÓ RUM .

(PJE-4º)  –  Mandado de  Segurança  nº  0802270-
43.2018.8.15.0000.  RE LATOR :  E XM O.  SR .  D R .  A LUÍ Z IO  BEZE RR A  FI LHO  ( J U I Z  CO N VO C AD O,  À  É P O CA ,

PAR A  SU B ST IT U IR  O  D ES .  AB R AHAM  LI N COL N  DA  C U N H A  R AM OS ) .  Impetrante:  Dayse  Soares  dos
Santos  (Advs.  Daniel  Sebadelhe  Aranha  –  OAB/PB  14.139  e  outros).  Impetrados:  1º  –
Pres idente  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Paraíba  (Adv.  Eugênio  Gonçalves  da
Nóbrega,  OAB  PB  8.028);  2º  -  Centro  Brasi le iro  de  Pesquisa  em Aval iação  e  Se leção  e  de
Promoção  de  Eventos  –  CEBRASPE  (Advs.  Daniel  Barbosa  Santos,  OAB  DF  13.147,  Telma
Pereira  de  Araújo,  OAB  DF  30.513  e  outros) .  Interessado:  Estado  da  Paraíba,



representado pelo Procurador-Geral FÁBIO ANDRADE MEDEIROS.
COTA:  R EJE I TADA ,  PO R  UN A NIM IDAD E,  A  PRE L IM INA R  DE  L I T I SCO NSÓ R -

CIO  NECESS ÁRI O.  NO  M ÉR ITO,  DE POI S  DO  VOTO  DO  RE LATO R  CO NC EDE NDO  A  SEG UR A NÇA ,  S EGU I DO
DO S  VOTO S  D O S  DES E MBA RGA DO R ES  M ARI A  DE  FÁT IM A  M O RA ES  B EZE RRA  CAVA LCA NT I  M AR A NHÃO,
M ARCO S  CAVALC ANTI  D E  A LBU QU ERQUE ,  RO M ERO  M ARCELO  DA  FO NS EC A  O LI VE IR A ,  JOÃO  A LV ES  DA
SI LVA  E  CA RLOS  M ARTI NS  BELTR ÃO  F IL HO,  PE DIU  V IS TA  O  DES.  LEANDRO  DO S  SA NTO S.  OS  DEM AI S
AGUA RDAM . PRESENT ES  O S ADVO G AD O S  M IG UE L  DE  FA RI A S  CA SCU DO  OA B  PB  1 1. 53 2 ,  PAT RO NO  DA  IM -
PETR A NT E  E  E UGÊNIO  GONÇ ALVES  DA  NÓ BREG A  OAB  PB  8.0 2 8 ,  NA  DE FES A  DO  DO  TR IBU N AL  DE  CO NTA S
DO  ES TA DO  DA  PA R AÍ BA .

(PJE-5º)  –  Revisão  Criminal  nº  0806201-
78.2023.8.15.0000.RE LATOR :  E XM O.  SR .  D ES.  M ÁRCI O  M URI LO  DA  CUNHA  RAM O S.  RE VI SO R:  EXM O.
SR .  DES.  SAULO  HE N RI Q UES DE  SÁ  E  BE NEVI DES.  Requerente:  Gel l iard Geisson Ferreira de Sousa
(Advs.  Thiago Bezerra  de Melo,  OAB PB 23.782 e outros) .  Requerida:  Jus ça  Pública.

COTA:  ADI A DO  PA RA  A  PRÓXI MA  S ESSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCI A  JUSTI FI -
CADA D O RE VI SO R ,  QU E SE  ENCO NT RA  EM  GOZO  DE  F ÉR IA S.

(PJE-6º)  –  Revisão  Criminal  nº  0816255-
40.2022.8.15.0000.RE LATOR :  E XM O.  SR .  DES.  SAULO  HE NR IQU ES  DE  SÁ  E  BENEVI DE S.  R E VI SO R:
EXM O.  SR .  DES.  JOÁ S DE  BR I TO  PE REI R A FIL HO.  Requerente:  Nail ton Alves da Si lva (Advs.  Fel ipe
Pedrosa  Tavares  Theófi lo  Machado,  OAB  PB  17.086,  Fernando  Luiz  Pedrosa  Tavares
Coelho,  OAB PB 28.632 e outro) .  Requerida: Jus ça  Pública.

COTA:  ADI A DO  PAR A  A  PRÓXI MA  S ESSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCI A  JUST IFI -
CADA D O RE L ATO R ,  QU E  SE  ENCO NT R A  EM  GOZO DE  FÉ RI AS .

(PJE-7º)  –  Revisão  Criminal  nº  0805074-
08.2023.8.15.0000.RE LATOR :  E XM O.  SR .  D R .  O NALD O  RO C HA  DE  QU E I RO G A  ( J UI Z  CON V OC AD O,
C /JU R ISD I Ç ÃO  L I MI TADA ,  P/S UB ST I TU I R  O  D ES .  M Á RC I O  M UR I LO  DA  CUN H A  RA MO S) .  RE VI SO R:  E X MO.  SR .
DES.  SAU LO  HE N RI QUES  DE  SÁ  E  BENEV ID ES .  Requerente:  Adriano  Cir ino  dos  Santos  (Adv.
Antônio Marcos Venâncio  de Alcântara,  OAB PB 29.593).  Requerida: Jus ça Pública.

COTA:  AD IA DO  PAR A  A  P RÓX IM A  SES SÃO,  EM  FACE  DA  AUSÊ NCI A  JUST I FI -
CADA D O RE VI SO R ,  QU E SE  ENCO NT RA  EM  GOZO  DE  F ÉR IA S.

(PJE-8º)  –  Procedimento  Inves gatório  Criminal  nº  0820281-
81.2022.8.15.0000.RE LATOR :  EXMO .  SR .  DES.  SAULO  HE NRI QU ES  D E  SÁ  E  BE NE VI DES .  No ciante:
Ministério  Públ ico  do  Estado  da  Paraíba.  No ciado:  Divaldo  Dantas,  Prefeito  do
Munic ípio de Itaporanga (Adv.  Newton Nobel  Sobreira Vita,  OAB PB 10.204) .

COTA :  A DI AD O  PA RA  A  PRÓXI MA  SESS ÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊNC I A  JU STI FI -
CADA D O RE L ATO R ,  QU E  SE  ENCO NT R A  EM  GOZO DE  FÉ RI AS .

(PJE-9º)  –  Procedimento  Inves gatório  Criminal  nº  0814057-
30.2022.8.15.0000.RE LATOR :  E XMO .  SR .  D ES .  JOÁ S  DE  BRI TO  PE RE I RA  F IL HO.  No ciante:
Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba.  No ciada:  Anna  Lorena  de  Far ias  Lei te
Nóbrega,  Prefeita  do  Município  de  Monteiro  (Advs.  Sérg io  Petrônio  Bezerra  de  Aquino,
OAB PB 5.368,  e José  Leonardo de Souza Lima Júnior,  OAB PB 16.682).

D ECIS ÃO :  O  RE LATOR  IND E FER IU  O  P E DI DO  DE  RE TIR ADA  DE  PAUTA  DO
PRO C ES SO  EM  RE FERÊ NC IA .  R EC EBEU– SE  A  D E NÚ NCI A ,  S EM  A FASTAM E NTO  C AUTEL AR  DO  CARGO  NEM
D ECR ETAÇÃO  DE  PR ISÃO  P REVEN TI VA ,  POR  UNA NIM IDAD E,  NO S  TER MO S  D O  VOTO  D O  RE LATOR .  AVE R -
BOU SU SPE I ÇÃO  O  DES.  ROM E RO  M AR CELO  DA  FO NS EC A O LIVE I RA .

(PJE-10 º)  –  Ação  Direta  de  Incons tucional idade  (Medida
Cautelar)  nº  0814151-12.2021.8 .15.0000.RELATO R:  E XM O .  SR .  D ES.  AB R AH A M  L I NCOL N  DA
CUNHA  RA MO S.  Requerente:  Município  de  Cuitegi  (Adv.  Harr ison  Alexandre  Targino,  OAB
PB 5410). Requerida:  Câmara Municipal  de  Cuitegi .

COTA:  ADI A DO  PAR A  A  PRÓXI MA  S ESSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCI A  JUST IFI -
CADA D O RE L ATO R .

(PJE-11 º)  – Embargos de Declaração opostos  a decisão proferida
em  Agravo  Interno  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  nº  0801234-63.2018.8.15.0000.
RELATOR:  EXM O.  SR.  DES.  A BRAHAM  L INCOLN  DA  CUNHA  R AM OS  Embargante:  Anne  Suy lan
Leal  Tomaz  (Advs.  Jaciane  Gomes  Robeiro,  OAB  PB  18.796  e  Francisco  das  Chagas
Ferreira,  OAB  PB  18.025).  Embargada:  Agência  Estadual  de  Vigi lância  Sanitár ia  da
Paraíba  –  AGEVISA,  representada  pelo  Procurador  GUSTAVO  NUNES  MESQUITA,  OAB  PB



25.250.  Obs. :  Impedido  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Muri lo  da  Cunha  Ramos  ( ID  9596626)
(art .39 do RI do TJPB).  

COTA:  ADI A DO  PAR A  A  PRÓXI MA  S ESSÃO,  E M  FACE  DA  AU SÊ NCI A  JUST IFI -
CADA D O RE L ATO R .

(PJE-12 º)  –  Revisão  Criminal  nº  0828751-
04.2022.8.15.0000.RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  FREDERICO MARTINHO  DA NÓ BREGA COUTINHO .
REVISOR:  EXMO.  SR.  DR.  RICARDO  VITAL  DE  ALMEIDA.  Requerente:  Rafael  dos  Santos
Catão  (Adva.  Ri láv ia  Sonale  de  Lucena  Lopes,  OAB  PB  30.096).  Requerida:  Jus ça
Públ ica.  

D ECIS ÃO :  JULGOU– SE  PRO CE DENTE  O  PE D IDO  RE VIS IO NA L ,  NO S  TERM O S
DO  A RT.  6 2 1,  I I I ,  DO  CÓ DI G O  DE  PRO CESSO  PE NAL ,  PAR A  RE FO R MAR  A  DECIS ÃO  CO NDEN ATÓ RI A  T R AN -
SI TADA  EM  JULG A DO  E  ABS O LVER  RA FAEL  DOS  S ANTO S  CATÃO,  DE  TODAS  AS  IM PUTAÇÕES  I RRO GADAS ,
DE  ACOR DO  CO M  O  DI SP O STO  N O  A RT.  38 6 ,  I V,  DO  ESTATU TO  PRO CES SUAL  PE NA L ,  PO R  UN AN IM IDA D E ,
NO S TERMO S  D O VOTO DO  RELATO R .  

(PJE-13 º)  –  Revisão  Criminal  nº  0810670-07.2022.8.15.0000.
RELATOR:  EXM O.  SR.  DES.  CARLOS  MARTINS  BELTR ÃO  FILHO.  REVISOR:  EXMO.  SR .  DES.
RI CAR DO  VITAL  DE  ALM EIDA .  Requerente:  José  Carlos  Cordeiro  da  Si lva  (Advs.  Ítalo  José
Estevão Freires,  OAB PB 27.822 e outros).  Requerida: Jus ça  Públ ica.  

COTA:  DEPO IS  DO  VOTO  DO  REL ATO R  JULGA NDO  PRO CE DE NTE  O  PE DIDO
RE VI S I O NAL ,  NO S  TE RM O S  DO  A RT.  3 86,  IV,  DO  CÓD IGO  DE  PROCES SO  PE NA L ,  PAR A  DES CO NST ITU I R
PA RTE  DA  S E NT EN ÇA  CO NDE NATÓ RI A  E  A B SO LV E R  JO SÉ  CAR LO S  CO R DEI RO  DA  S ILVA  DA  IM P UTAÇ ÃO  DA
PRÁT ICA  DEL IT I VA  T IP I F I CADA  NO  ART.  2 17 -A  DO  CÓ DI G O  PENAL  (EST UPRO  D E  VU LNERÁVE L ) ,  E M  FACE
DA  VÍ TIM A  L ARI SSA  MI RE L LE  GO MES  DE  O LI VE I RA ,  PED IU  VIS TA  O  DES.  R I CAR D O  VITA L  DE  A LME IDA .  O S
DEM A IS  AGUA RDAM .  IM PE DID O  O  D ES .  FREDE RI CO  M A RT INHO  DA  NÓ B R EG A  COU TI NHO.  FEZ  SUST E N TA -
ÇÃO ORA L ,  N A  DE FESA  DO  R EQ UE RENT E,  O  ADVOG A DO  ÍTA LO  J OSÉ  ESTE VÃO  F RE I RE S,  OAB P B 27. 8 2 2.

(PJE-14 º)  –  Revisão  Criminal  nº  0811135-16.2022.8.15.0000.
RELATOR:  EXM O.  SR.  DES.  FREDER ICO  M ARTINHO  DA  NÓBREGA  COUTINHO.  REVISOR:  EXMO.
SR.  DES.  RICAR DO  VITAL  DE  ALMEIDA.  Requerente:  Mauríc io  Nunes  de  Souza  (Adv.  Márc io
Dani lo Farias Nóbrega,  OAB PB 24.301).  Requerida:  Jus ça  Pública.  

D ECIS ÃO :  JU LGO U –S E  IM PROCEDE NTE  O  PE DI DO  REVI SI ON A L ,  PO R  UNA-
NI MI DA DE ,  NO S  TE RM O S  DO  VOTO  DO  R ELATO R .  FEZ  SU STEN TAÇ ÃO  O RAL ,  NA  DEFESA  DO  REQUER ENTE ,
O  ADVO G AD O  M ÁR CI O DANILO  FA RIA S  N ÓBR EG A  OAB  PB  2 4.30 1.

(PJE-15 º)  –  Revisão  Cr iminal  nº  0806202-63.2023.8.15.0000 .
RELATOR:  EXM O.  SR.  DR.  ONALDO  ROCHA  DE  Q UEIROGA  ( JUI Z  CONVOCA DO,  C/JURI SDIÇÃO
LIM ITADA ,  P/SUB STIT UIR  O  DES.M ÁRCIO  MURILO  DA  CUNHA  RAMOS)  REVISOR:  EXM O.  SR.  DR .
S IVANILDO  TORRES  FERR EIRA  (JUIZ  CONVOCADO  PARA  SUBSTITUIR  O  DES.  SAULO  HENRI QUES
DE SÁ E  B ENEVIDES).   Requerente:  Carlos Fel ipe  de Sousa (Advs. Eduardo Jorge Pere ira  de
Ol iveira Fi lho,  OAB PB 22.970 e outro) .  Requerida:  Jus ça  Pública.  

D ECIS ÃO :  JU LGO U– S E  IM PRO CE DE NTE  O  PE DID O  RE VIS IO NA L ,  PO R  UNA-
NI MI DA DE ,  NO S TER MO S  DO  VOTO  D O  RELATOR .

PAUTA SUPLEMENTAR:

(PJE-16 º)  –  Questão  de  Ordem  nos  autos  do  Inc idente  de
Demanda  Repe va  nº  0811542-90.2020.8 .15.0000.  (apenso  à  Apelação  Cível  n°
0857948-25.2016.815.200).  RELATO R :  EXM O.  SR .  DES.  M ARCOS  CAVALC ANTI  DE  AL BUQ UE RQ UE .

Suscitante :  Desembargador Marcos Cavalcan  de Albuquerque,  re lator  da Apelação Cíve l
nº  0857948-25.2016.8.15.2001.   Suscitado :  Tr ibunal  de  Jus ça  do  Estado  da  Paraíba.
Apelante :  Norival  Gomes  Porte la  Fi lho  (Adv.  Rinaldo  Mouzalas  de  Souza  e  Si lva,  OAB  PB
11.589).  Apelado :  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE MEDEIROS.  Amicus Curiae :  Associação dos Pol ic iais  Civ is  de Carreira do Estado
da Paraíba (ASPOL-PB) (Adv.  José  Ide ltônio  Moreira  Júnior,  OAB PB 18.804).   Obs . :  Averbou
s uspe ição  o  Exmo .  Sr.  D es .  João  Benedi to  da  S i lv a  ( I D  1 42 737 51 )  (a rt .4 0  d o  R . I .T. J .-P B) .  I m ped ido  o
Exm o.  Sr.  Des .  Ca r los  M a r ns  Be ltr ão  F i lho  ( I D14 67 46 0 3 )  (a rt . 39  do  R . I .T. J .- PB ).

D EC I SÃO :  O  TR IBU NA L ,  POR  U NA NIM IDAD E ,  M ANT E VE  A  SU SPE NS ÃO  DO
JULG AM E NTO  DO  I NCID E NTE  DE  RES O LU ÇÃO  DE  DEM A NDA  REPET IT I VA  EM  RE FE RÊ NC IA ,  ATÉ  O
JULG AM E NTO  DA  ARG UI Ç ÃO  DE  I NCONS TIT UCIO NALI DA DE  N .  0 8 1 310 7- 89 .2 0 2 0 .8. 15 .0 0 0 0,  DE



RELATO RI A DO  D ES.  JO ÃO  ALVES  DA  S ILVA .

Ao  fi nal  dos  trabalhos,  a  Excelen ssima  Senhora
Desembargadora  Maria  de  Fá ma  Moraes  Bezerra  Cavalcan  Maranhão  fez  uso  da
palavra  para  registrar  o  transcurso  do  natal íc io  do  eminente  Magistrado  Aluízio  Bezerra
Fi lho,  na  data  de amanhã.  Logo  após,  fo i  aprovado,  à unanimidade,  com comunicação  ao
homenageado  e  anotação  em  fi cha  funcional ,  voto  de  aplauso  ao  Magistrado  João
Ba sta  Vasconcelos,  pelo  bri lhante  trabalho  desenvolvido  durante  a  subs tuição  ao
Desembargador  proponente,  o  Excelen ssimo  Senhor  Desembargador  Joás  de  Brito
Pereira  Fi lho  Nada  mais  ocorrendo,  o  Excelen ssimo  Senhor  Desembargador  Pres idente
deu por encerrada a presente sessão,  às 17h34min,  da qual  foi  lavrada a presente  Ata.

Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL
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